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Resumo: Apresentamos duas diferentes posições adotadas para proteger 
reclusos durante a pandemia do coronavírus: para a contenção no espaço 
prisional em Portugal foram criados institutos visando a libertação antecipada, 
enquanto no Brasil a ausência de política de proteção dos direitos e garantias 
resultou no crescimento da mortandade dos reclusos no país.
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Abstract: The article presents two different positions regarding the 
protection of prisoners during the coronavirus pandemic: Portugal created legal 
institutes towards the early release of inmates, containing the virus in prisons, 
whereas Brazil has an absence of policies aimed at protecting rights and 
guarantees, consequently increasing the national mortality of inmates.
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1. O contexto e as suas invisibilidades

Conjugaram-se esforços para combater o SARS-CoV-2 (Covid-19), 
inimigo comum, único, invisível e sem barreiras políticas, ideológicas 
ou sociais na escolha dos afetados; no cenário de catástrofe da 
pandemia, existem camadas de vulnerabilidades que, sobrepostas, 
acirram as dificuldades no seu combate, atingindo vítimas ainda mais 
ocultas e silenciosas. 

Se os cidadãos foram instados pelo Estado a permanecer em casa, 
através do isolamento cuidando de si (e, por consequência, do 
outro), essencial para conter a doença, tal também resultou numa 
solidariedade fragmentada, uma vez que não merecida pelo diferente, 
ou seja, pela vida nua e despojada de direitos que, à margem da 
sociedade “sadia”, tornou-se objeto de reduzido interesse comunitário 
e, em última instância, governamental. 

O isolamento “é sempre discriminatório, mais difícil para uns grupos 
sociais do que para outros” e para muitos impossível (SANTOS, 
2020, p. 15); adentrando na periferia do sistema de justiça criminal, 
os sujeitos encarcerados se tornaram reféns no ambiente mais 
propício à proliferação da doença: ausentes as condições mínimas 
de salubridade e higienização e impossibilitado o distanciamento 
social, às cotidianas mazelas do cárcere são acrescidas a angústia 
da contaminação, a incomunicabilidade com os familiares e, ao fim, 
a morte pelo vírus.

O artigo aborda o gerenciamento da crise epidêmica quanto ao 
tratamento dos encarcerados em dois casos radicalmente diferentes 
em suas formas de execução. Desde o início da pandemia, Portugal 
mitigou seus efeitos nefastos ao adotar as medidas necessárias para 

combatê-la, seguindo referências de organizações supranacionais e 
criando normativas especificamente destinadas a gerir a sua população 
prisional (então de 12.553 pessoas1); já no Brasil, que concentra 
o epicentro da pandemia, hiperencarcerando em massa e com a 
terceira maior população mundial de reclusos2, falharam as opções 
político-jurídicas destinadas à proteção dos sujeitos encarcerados, 
comprometendo seus direitos e garantias fundamentais.  

2. A proteção da população prisional frente ao COVID-19: uma 
preocupação internacional

Os Estados (ditos) democráticos propuseram a construção de políticas 
de emergência destinadas a aliviar, evitar ou remediar a situação 
dos detidos frente ao coronavírus. A aplicação dessas normativas se 
destinou, no menor tempo possível, a viabilizar o direito fundamental 
à saúde das pessoas encarceradas, assegurando que deixassem de 
permanecer nos espaços com direta exposição à doença, desde que 
cumpridas específicas condições para a liberdade antecipada. 

A Organização Mundial de Saúde elaborou as orientações 
“Preparedness, prevention and control of COVID-19 in prisons and other 
places of detention”,3 indicando as medidas necessárias para lidar com 
a pandemia nos estabelecimentos prisionais. Reconhecendo o estado 
de especial vulnerabilidade dos reclusos à infeção, apontou que a 
prestação de serviços de saúde aos reclusos seria de responsabilidade 
estatal, definindo abordagens preventivas, destinadas a evitar a 
introdução e propagação da pandemia, além de estratégias sanitárias 
para lidar com casos suspeitos e confirmados.

O Comitê Europeu para a Prevenção da Tortura e Tratamento e 
Punição Desumano ou Degradante do Conselho da Europa produziu 
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a “Statement of principles relating to the treatment of persons deprived 
of their liberty in the context of the coronavirus disease (COVID-19) 
pandemic”,4 assinalando a necessidade de direcionar as ações para 
a salvaguarda da saúde e segurança dos privados de liberdade e 
do corpo técnico dos estabelecimentos prisionais, reforçando a 
destinação de material para viabilizar ações de prevenção. Indica a 
imperiosidade de encontrar alternativas à privação de liberdade no 
cumprimento e comutação de penas de prisão, imperativas face à 
sobrepopulação prisional. Quanto à prestação de cuidados médicos e 
de saúde, deve ser conferida especial atenção aos reclusos de grupos 
vulneráveis e/ou em risco (v.g. idosos e portadores de prévias doenças, 
examinando-os para despistagem do vírus). Ademais se definiu a 
compensação da impossibilidade de visitas pessoais com o reforço 
de outros meios de comunicação (telefone/VOIP), não podendo ser 
limitados/eliminados o direito à adequada higiene pessoal (incluindo 
água quente e sabão) e acesso diário a ar aberto (pelo menos por 1 
hora) – qualquer recluso isolado ou colocado em quarentena, infetado 
ou suspeito deveria ter contato humano diariamente. 

A comissária de Direitos Humanos da União Europeia (UE) emitiu 
declaração relativa ao COVID-19 e à salvaguarda dos direitos e à saúde 
dos reclusos: reconheceu a inadaptabilidade dos estabelecimentos 
prisionais para lidar com epidemias e o risco acrescido para a saúde 
dos reclusos, instando os Estados-Membros a utilizar em larga 
escala alternativas à privação de liberdade sempre que possível e 
sem discriminações, imperativas face à sobrepopulação prisional e 
ainda mais em casos de emergência, cabendo especial atenção aos 
reclusos com problemas de saúde, idosos que não configurem risco 
para a sociedade e condenados por crimes não violentos; a redução 
das populações prisionais mostra-se indispensável para implementar 
de forma eficaz medidas sanitárias adequadas e reduzir a pressão 
sobre o sistema penitenciário e seus componentes.

3. A proteção dos reclusos em Portugal

O Conselho de Ministros aprovou a Proposta de Lei 23/XIV5, 
estabelecendo “regime excecional de flexibilização da execução das 
penas e das medidas de graça, no âmbito da pandemia COVID-19”, 
fundada também na Recomendação 4/B/2020 da Provedora de 
Justiça (apontando para a “adoção de um regime de flexibilização das 
licenças de saída”) – donde a promulgação da Lei 9/2020, de 10 de 
abril e a criação de regime de maior proteção aos reclusos face ao 
coronavírus. 

Foram propostos o perdão de penas de prisão transitadas em 
julgado, a instituição de excecional indulto de penas, a adoção de 
regime extraordinário de licença de saída e de regime de adaptação 
à liberdade condicional, tendo a Ministra da Justiça reconhecido a 
possibilidade de poderem ser antecipadamente libertados até 2000 
reclusos,6 15% da população encarcerada; o regime de flexibilização 
não se aplicou aos reclusos condenados por crimes contra membro 
das forças policiais e de segurança, das forças armadas, e funcionários 
e guardas dos serviços prisionais, no exercício das respetivas funções.

O instituto jurídico do perdão importou na libertação a padrões de 
baixo risco, assegurando a proteção dos mais frágeis e a libertação do 
espaço prisional, sem atentar contra a ordem e tranquilidade públicas e 
os sentimentos de segurança da comunidade, resultando as propostas 
de uma ideia de decência do Estado. Foi autorizado para penas de 
prisão igual ou inferior a 2 anos, desde que respeitados a exclusão de 
um amplo rol de crimes considerados de maior potencialidade lesiva 
– v.g. homicídio simples, qualificado e privilegiado, crimes contra a 
liberdade sexual.

Sob forma excepcional coube à Ministra da Justiça propor ao 
Presidente da República o indulto total ou parcial da pena aplicada 
a reclusos com 65 ou mais anos “portador de doença, física ou 
psíquica, ou de um grau de autonomia incompatível com a normal 
permanência em meio prisional”, não condenado por crime que não 

permita perdão. Havendo consentimento do recluso, em 48 horas 
é remetida à Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais 
(DGRSP) proposta da extinção da pena, contendo informação médica 
sobre o estado de saúde, física ou psíquica, do recluso e o seu grau de 
autonomia e a sua incompatibilidade com a normal manutenção em 
meio prisional, registro criminal atualizado e o cômputo da pena para 
decreto presidencial.

Não sendo caso de extinção da punibilidade do recluso, é prevista a 
possibilidade de licença de saída administrativa extraordinária emitida 
pela DGRSP por um período de 45 dias, cumulativamente existindo: 
fundada expectativa de que não cometerá crime e se comportará 
de modo socialmente responsável, sendo a saída compatível com a 
defesa da ordem e da paz social; fundada expectativa que não escape 
ao cumprimento da pena; tenha previamente gozado de pelo menos 
uma licença de saída jurisdicional quando for o cumprimento em 
regime aberto ou de duas no regime comum; não ter havido evasão, 
ausência ilegítima ou revogação da liberdade condicional no ano 
anterior. Os beneficiados devem permanecer na habitação e aceitar 
a vigilância, cumprir obrigações e responder aos contatos com ele 
estabelecidos; aquela poderá ser renovada por períodos de até 45 
dias se a conduta do recluso e o contexto epidêmico a justificarem.

A liberdade condicional é antecipada para o máximo de 6 meses, 
período em que aceita o cumprimento das condições impostas, a 
vigilância dos serviços de reinserção social, cumpre suas orientações 
e responde aos contatos periódicos que com ele estabeleçam.

Em 21 abril de 2021 tinham sido perdoados 1.702 reclusos, emitidos 
839 despachos de licença de saída administrativa extraordinária e 
concedidos 14 indultos, donde libertados 15% do total da população 
prisional e ser Portugal um dos países com maior índice de liberação 
de detentos na UE;7 à data existiam 5 casos positivos de reclusos no 
sistema prisional – desde março de 2020 foram registados 1.767 casos 
recuperados (560 trabalhadores, 1.196 reclusos, 2 crianças filhas de 
reclusas e 9 jovens internados em Centros Educativos).

4. A nefasta situação do Brasil

Inversamente, no Brasil o Poder Legislativo quedou inerte na proteção 
dos encarcerados, ciente do resultante genocídio; já o Presidente 
da República aceitou a potencialidade da doença e banalizou a sua 
fatalidade, resultando, no dia 21 de abil, em mais de 381 mil pessoas 
mortas.8 Tal como disposto por Mbembe (2003, p. 11), as posturas 
ditaram “quem deve viver e quem deve morrer” na complexa luta 
contra o coronavírus: deixada à margem, esta população vulnerável 
olha para o país como um “Estado Suicidário” (SAFATLE, 2020), que 
pouco (ou nada) realizou para a proteção dos seus nacionais.  

O controle sobre o corpo daqueles que serão vitimados tornou-
se ainda mais agudo frente à omissiva estatal na luta contra o 
COVID-19. Ao priorizar os discursos de proteção e defesa do capital 
e do modelo neoliberal, optou-se por minimizar as potencialidades 
lesivas do vírus e incentivar a negação das medidas essenciais à 
sua contenção para o restabelecimento do mercado e a sustentação 
da economia – donde a escassez de medidas de apoio financeiro à 
população carenciada. Para Safatle (2020: n.d), “um Estado como 
o nosso não é apenas o gestor da morte. Ele é o ator contínuo de 
sua própria catástrofe, ele é o cultivador de sua própria explosão. 
Para ser mais preciso, ele é a mistura da administração da morte de 
setores de sua própria população e do flerte contínuo e arriscado 
com sua própria destruição”. 

Face a estas inércias, coube o protagonismo ao Conselho Nacional de 
Justiça na edição da Recomendação 62, de 17/03/20209, indicando 
aos Tribunais a necessidade de adoção de medidas preventivas à 
propagação da infecção pelo coronavírus no âmbito dos sistemas 
de justiça penal e socioeducativo; ciente do “estado de coisas 
inconstitucional” do modelo penitenciário brasileiro (Supremo Tribunal 
Federal, Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 47), 
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procurou evitar novas detenções e propiciar a liberação de presos 
provisórios e definitivos. 

Cabe referir a  Recomendação 9110, de 15/03/2021: insta a que os 
Juízes substituam penas privativas de liberdade “de gestantes, mães, 
pais e responsáveis por crianças e pessoas com deficiência por 
prisão domiciliar sempre que possível” e de “pessoas indígenas por 
regime domiciliar ou de semiliberdade”, realizando audiências por 
videoconferência; recomenda que os magistrados fiscalizadores de 
“estabelecimentos prisionais, unidades socioeducativas e HCTPs 
zelem pela implementação do plano de contingências e de vacinação 
estabelecido pelo Poder Executivo” (inexistentes, por opção 
necropolítica) e que se continue a realizar testagem a privados de 
liberdade e servidores.11

Coube ao DEPEN-MJ avançar com medidas administrativas para 
evitar a contaminação dos atores – impedindo v.g. o regime de visitas 
pelo prazo de 30 dias, suspendendo as atividades educacionais/de 
trabalho e assistência religiosa no interior das unidades penais. Como 
consequência, a incomunicabilidade com familiares, advogados e 
defensores públicos (em cerca de 14 Estados12) reduziu a transparência 
e o acesso a informações acerca das condições dos presos e dos 
índices de contaminação dos estabelecimentos, por serem tais atores 
o elo de contato com o mundo exterior. 

Na tentativa de relocação de presos, foi do DEPEN a vergonhosa 
proposta de utilização de contêineres-cela para isolamento de 
presos sintomáticos ou de reclusos em condição de risco. Cientes 
das condições insalubres que decorrem da inserção de sujeitos 
nestes espaços quentes e fechados, as organizações da sociedade 
civil reivindicaram à ONU e à CIDH que interviessem para evitar a 
adoção desse artifício para o provimento de vagas emergenciais e 
temporárias13 – ante a exposição midiática e repúdio suscitados, 
o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária vedou a 
sua utilização.

Seguindo Mello (2020), há uma disputa entre poderes acerca de quem 
tem o direito de dizer qual medida deverá ser adotada pois, sem uma 
política nacional de desencarceramento, evidencia-se que as 

decisões a respeito da recomendação do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) para agilizar a soltura de doentes crônicos, 
idosos com mais de 60 anos, mulheres lactantes ou grávidas, 
que não cometeram crime com violência, colocando aspas 
na definição dos crimes sem violência, não são acatadas por 
todos os juízes em todos os tribunais no Brasil. Determinar que 
eles analisem caso a caso não resolve o problema.

Com a dificuldade de acesso a dados fiáveis e sendo a subnotificação 
uma estratégia política do governo em curso, os números de casos 
no cenário penitenciário disponíveis no site do DEPEN colocam o 
Brasil como o país de maior incidência de casos no mundo. Frente 
ao crescimento exponencial desses números, explodiram rebeliões 
nas unidades prisionais – v.g. São Paulo e Manaus (com 17 feridos14) 
–, reivindicando a melhoria das condições dos presídios e tentativas 
de fuga. 

Até 19 de março de 2021 existiam 74.982 casos confirmados e 364 
mortos (8605 e 67, respetivamente, no sistema socioeducativo)15, 
embora apenas 4,64% das pessoas encarceradas tenham sido 
libertadas.16 Ademais, 81% dos Habeas Corpus impetrados junto ao 
Supremo Tribunal Federal com base na Regulamentação 62 foram 
negados – dentre os casos em que a “prisão domiciliar foi negada, 
há o de dois homens presos por uma tentativa frustrada de furto de 
esmaltes e produtos de um salão de beleza; noutro, a detenta é (…) 
mãe de uma criança com menos de 12 anos (...)”.17

6. Conclusão 

Inexistindo política clara do Poder central para imediata proteção das 
pessoas encarceradas, a pandemia reforçou a dificuldade de reduzir os 
danos a esta população vulnerável e marginal, em muito dependente 
da ação governamental para superar os problemas (estruturais) 
evidenciados. Se em Portugal se criou uma política estatal visando 
uma ação coordenada para proteção dos sujeitos encarcerados, 
a realidade brasileira demonstrou que, salvo ações pontuais, não 
foram conjugados esforços entre os Poderes para a construção de 
um programa de cuidado aos cidadãos, reclusos ou não. O resultado 
foi, em poucos meses, a elevação do Brasil a um dos Estados com 
maiores índices mundiais de contágio e morte pelo coronavírus. 
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